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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 37.220, DE 31 DE MARÇO DE 2016

Altera o art. 82 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que aprova as Normas

de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos VII e XXVI, do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O art. 82 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a

seguinte nova redação:

Art. 82. As notas de empenho inscritas em Restos a Pagar não processados, no encerramento

do exercício de sua emissão, terão validade até 30 (trinta) de abril do exercício seguinte,

sendo automaticamente canceladas, vedada a sua reinscrição, exceto as inscrições de res-

ponsabilidade do Fundo de Saúde do Distrito Federal, cuja validade será até 30 (trinta) de

junho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 4º do Decreto nº 36.864,

de 06 de novembro de 2015 e o Decreto nº 36.979, de 14 de dezembro de 2015.

Brasília, 31de março de 2016.

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.221 DE 31 DE MARÇO DE 2016

Abre crédito suplementar no valor de R$ 323.611,00 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos

e onze reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, §1º, I, "a", da Lei

nº 5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo

nº 090.000.715/2016, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento

Rural, e à Secretaria de Estado de Mobilidade, crédito suplementar no valor de R$

323.611,00 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos e onze reais) para atender às pro-

gramações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 2016

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.222, DE 31 DE MARÇO DE 2016
Transpõe dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, no valor de R$
1.916.570,00 (um milhão, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta reais) para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, III, da Lei nº 5.601,
de 30 de dezembro de 2015, e o Decreto nº 37.132, de 23 de fevereiro de 2016, DE-
C R E TA :
Art. 1º Ficam transpostas, à Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso, dotações or-
çamentárias no valor de R$ 1.916.571,00 (um milhão, novecentos e dezesseis mil, quinhentos
e setenta e um reais) para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º A transposição de que trata o art. 1º será financiada, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes
do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 2016
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.223, DE 31 DE MARÇO DE 2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 13.324.482,00 (treze milhões, trezentos e vinte e
quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais) para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº
5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 060-002.715/2016, 112-001.077/2016, 040-000.091/2016 e 070-000.842/2016,
D E C R E TA :
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Art. 1º Fica aberto, a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
13.324.482,00 (treze milhões, trezentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais) para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 2016
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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